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REQUERIMENTO  

(Do Sr. Efraim Filho) 

Requer a realização de audiência pública 
para discutir o Projeto de Lei nº 370/11. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 24, III, c/c art. 255, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para discutir 

o Projeto de Lei nº 370/11 – do Sr. Alessandro Molon – que “Estabelece princípios 

e diretrizes para promoção e instalação de programas, projetos e ações de 

pacificação social, policiamento comunitário e Unidades de Polícia Pacificadora 

ou órgãos assemelhados em todo território nacional e dá outras providências”. 

Solicito, preliminarmente, que sejam convidados para o debate o 

Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, 

Senhor José Mariano Beltrame, e o Secretário-Geral do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, Senhor Renato Sérgio de Lima. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 370/11, de autoria do nobre Deputado 

Alessandro Molon, foi distribuído a esta Comissão e a mim foi incumbida a tarefa 

de oferecer-lhe parecer. 

Trata-se, inegavelmente, de iniciativa de grande relevo para a 

segurança pública do País, dado que o objetivo final do projeto é o fortalecimento 

das ações de cidadania e a implantação de programas de pacificação social. 

Louvável, também, é o intuito original do estabelecimento de um marco legal que 
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fortaleça as ações conjuntas das três esferas do governo, no que concerne à 

execução da segurança pública articulada com ações de cidadania. 

Assim, sugerimos a realização de uma audiência pública, com a 

presença dos convidados citados, para que a Comissão, e em especial este 

relator, possa se valer do maior número de informações e pontos de vista possível 

na execução da tarefa de emitir um parecer que busque, no que for possível, um 

aprimoramento ainda maior da iniciativa do autor da proposição. 

Tratando-se, desta forma, de assunto de relevância e urgência, e 

de inegável interesse público, no que concerne ao campo de atuação deste 

Colegiado, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do requerimento. 

 

Sala das Comissões, em               de dezembro de 2012. 

 

 

Deputado EFRAIM FILHO 
DEM/PB 


